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Apresentam-se infra as normas constantes da LOE 2020 com incidência nas Entidades da Economia Social: 

EES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ARTIGO 12.º 
Transferências para fundações 

1 — As transferências a conceder às fundações identificadas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 13 -A/2013, de 8 de março, não podem exceder os 
montantes concedidos nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, na sua redação atual. 
2 — Nas situações em que a entidade dos subsetores da administração central e da segurança social responsável pela transferência não tenha transferido 
quaisquer montantes para a fundação destinatária no período de referência fixado na Resolução do Conselho de Ministros n.º 13 -A/2013, de 8 de março, o 
montante global anual a transferir, no ano de 2020, não pode exceder o valor médio do montante global anual de transferências do triénio 2017 a 2019 para 
a fundação destinatária. 
3 — O montante global de transferências a realizar em 2020 para todas as fundações, por parte de cada entidade pública referida no número anterior, não 
pode exceder a soma da totalidade das transferências realizadas em 2019. 
4 — Ficam excluídas do âmbito de aplicação do presente artigo as transferências realizadas: 
a) Para pagamento de apoios cofinanciados previstos em instrumentos da Política Agrícola Comum (PAC), bem como as ajudas nacionais pagas no âmbito de 
medidas de financiamento à agricultura, desenvolvimento rural, pescas e setores conexos, definidas a nível nacional; 
b) Para as instituições de ensino superior públicas de natureza fundacional, previstas no capítulo VI do título III da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro; 
c) Pelos institutos públicos na esfera de competências do membro do Governo responsável pela área do trabalho, solidariedade e segurança social, e pelos 
serviços e organismos na esfera de competências dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da ciência, tecnologia e ensino superior, da educação e 
da saúde, quando se encontrem ao abrigo de protocolo de cooperação celebrado com as uniões representativas das instituições de solidariedade social; 
d) No âmbito de programas nacionais ou europeus, de protocolos de gestão dos rendimentos sociais de inserção, da Rede Nacional de Cuidados Continuados 
Integrados (RNCCI) e do Fundo de Socorro Social, bem como outros no âmbito do subsistema de ação social; 
e) Na área da cultura, da língua e da cooperação e desenvolvimento, quando os apoios sejam atribuídos por via de novos concursos abertos e competitivos, 
em que as fundações concorram com entidades com diversa natureza jurídica; 
f) Na sequência de processos de financiamento por concursos abertos e competitivos para projetos científicos, nomeadamente os efetuados pela Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), para centros de investigação por esta reconhecidos como parte do Sistema Científico e Tecnológico Nacional; 
g) No âmbito de protocolos de cooperação, as associadas a contratos plurianuais de parcerias em execução ao abrigo do MFEEE 2014 -2021 e, bem assim, as 
que tenham origem em financiamento europeu ou em apoios competitivos que não se traduzam em contratos de prestação ou de venda de serviços à 
comunidade; 
h) Pelos serviços e organismos na esfera de competências do membro do Governo responsável pela área da educação, ao abrigo de protocolos e contratos 
celebrados com entidades privadas e com entidades do setor social e solidário e da economia social, nos domínios da educação pré-escolar e dos ensinos básicos 
e secundário, incluindo as modalidades especiais de educação; 
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i) Pelos serviços e organismos na esfera de competências do membro do Governo responsável pela área da saúde, ao abrigo de protocolos celebrados com 
entidades do setor social e solidário e da economia social; 
j) Ao abrigo de protocolos celebrados com fundações que não tenham recebido transferências suscetíveis de integrar o disposto nos n.os 1 e 2, desde que 
exista um interesse público relevante, reconhecido em ato legislativo ou despacho fundamentado do membro do Governo responsável pela respetiva área 
setorial, e decorram de um procedimento aberto e competitivo; 
k) Para as fundações identificadas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 13 -A/2013, de 8 de março, que tenham sido objeto de decisão de manutenção 
de apoios financeiros públicos associados a contratos plurianuais de parcerias em execução, as quais podem beneficiar de transferências associadas a novos 
contratos e a contratos em execução, no mesmo montante, ou no âmbito de projetos e programas cofinanciados por fundos europeus; 
l) Para as fundações abrangidas pelo Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de 
fevereiro, na sua redação atual, no âmbito de protocolos, projetos e respostas na área da cidadania e igualdade, designadamente em matéria de violência 
doméstica e de género, tráfico de seres humanos, igualdade de género, migrações e minorias étnicas; 
m) Para a Fundação Arpad Szenes -Vieira da Silva, Fundação de Arte Moderna e Contemporânea — Coleção Berardo, Fundação Casa da Música, Fundação Caixa 
Geral de Depósitos — Culturgest, Fundação Centro Cultural de Belém, Fundação Museu do Douro, Fundação Ricardo do Espírito Santo Silva, Fundação de 
Serralves, Côa Parque — Fundação para a Salvaguarda e Valorização do Vale do Côa e para a Fundação Museu Nacional Ferroviário Armando Ginestal Machado; 
n) Pelo Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P. (Camões, I. P.), quando financiadas por fundos europeus, e pelo Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), no âmbito da aplicação das medidas ativas de emprego e formação profissional. 
5 — A realização das transferências previstas no presente artigo depende da verificação prévia pela entidade transferente: 
a) Da validação da situação da fundação à luz da Lei -Quadro das Fundações, aprovada em anexo à Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, na sua redação atual, e de 
inscrição no registo previsto no seu artigo 8.º; 
b) De parecer prévio da Inspeção-Geral de Finanças (IGF), nos termos da Portaria n.º 260/2018, de 14 de setembro. 
6 — Ficam proibidas quaisquer transferências de serviços e organismos da administração direta e indireta do Estado, ou de instituições de ensino superior 
públicas, para as fundações que não acederam ao censo desenvolvido em execução do disposto na Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, ou cujas informações 
incompletas ou erradas impossibilitaram a respetiva avaliação, até à inscrição no registo previsto no artigo 8.º da Lei-Quadro das Fundações. 
7 — Por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e pela respetiva área setorial, podem as fundações, em situações excecionais 
e especialmente fundamentadas, beneficiar de montante a transferir superior ao que resultaria da aplicação do disposto nos n.os 1 a 3. 
8 — Para efeitos do disposto no presente artigo, entende -se por transferência todo e qualquer subsídio, subvenção, auxílio, ajuda, patrocínio, garantia, 
concessão, doação, participação, vantagem financeira ou qualquer outro financiamento temporário ou definitivo, independentemente da sua designação, que 
seja concedido pela administração direta ou indireta do Estado, regiões autónomas, autarquias locais, empresas públicas e entidades públicas empresariais, 
empresas públicas locais e regionais, entidades reguladoras independentes, outras pessoas coletivas da administração autónoma e demais pessoas coletivas 
públicas, proveniente de verbas do Orçamento do Estado, de receitas próprias das referidas entidades ou de quaisquer outras. 
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ARTIGO 13.º 
Divulgação pública trimestral do 
financiamento a fundações, 
associações e demais entidades 
de direito privado 

Fica sujeita a divulgação pública, com atualização trimestral, a lista de financiamentos através de verbas do Orçamento do Estado a fundações e a associações, 
bem como a outras entidades de direito privado, incluindo a observatórios nacionais e estrangeiros que prossigam os seus fins em território nacional. 

ARTIGO 20.º 
Ajudas de custo, trabalho 
suplementar e trabalho noturno 
nas fundações públicas e nos 
estabelecimentos públicos 

Os regimes de ajudas de custo, trabalho suplementar e trabalho noturno previstos no Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na sua redação atual, e na LTFP 
são aplicáveis aos trabalhadores das fundações públicas de direito público, das fundações públicas de direito privado e dos estabelecimentos públicos, salvo o 
disposto em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho. 

ARTIGO 130.º 
Estratégia Nacional para a 
Integração das Pessoas em 
Situação de Sem-Abrigo 2017 -
2023 

1 — Cada entidade inscreve no respetivo orçamento os encargos decorrentes da concretização da Estratégia Nacional para a Integração das Pessoas em 
Situação de Sem-Abrigo 2017 -2023, aprovada em anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 107/2017, de 25 de julho. 
2 — Do montante das verbas referidas no número anterior e da sua execução é dado conhecimento ao membro do Governo responsável pelas áreas da 
solidariedade e da segurança social. 
3 — O orçamento da ação social prevê recursos destinados à promoção da participação das pessoas sem-abrigo na definição e avaliação da Estratégia Nacional 
para a Integração das Pessoas em Situação de Sem-Abrigo 2017 -2023. 
4 — O ISS, I. P., celebra, durante o ano de 2020, protocolos para o financiamento de projetos inovadores e/ou específicos que assegurem o apoio técnico e 
social no âmbito da Estratégia Nacional para a Integração das Pessoas em Situação de Sem-Abrigo, nomeadamente no que respeita a respostas sociais de 
Housing First. 

ARTIGO 155.º 
Mobilização de ativos e 
recuperação de créditos 

(…) 
2 — O Governo fica autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças, a proceder: 
(…) 
d) À cessão de ativos financeiros que o Estado, através da DGTF, detenha sobre cooperativas e associações de moradores aos municípios onde aquelas tenham 
a sua sede; 
(…) 

ARTIGO 197.º 
Missões de proteção civil e 
formação de bombeiros 

1 — Em 2020, a ANEPC fica autorizada a transferir para as associações humanitárias de bombeiros (AHB), ao abrigo da Lei n.º 94/2015, de 13 de agosto, na sua 
redação atual, as dotações inscritas nos seus orçamentos referentes a missões de proteção civil, incluindo as relativas ao sistema nacional de proteção civil e 
ao Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro. 
2 — O orçamento de referência a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 94/2015, de 13 de agosto, na sua redação atual, para o ano de 2020, é de 28 091 
804 €. 
3 — As transferências para cada AHB, calculadas nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 94/2015, de 13 de agosto, na sua redação atual, não podem ser 
inferiores às do ano económico anterior, nem superiores em 5,43 % do mesmo montante. 
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4 — A ANEPC fica autorizada a efetuar transferências orçamentais para a Escola Nacional de Bombeiros, nos termos de protocolos celebrados entre ambas as 
entidades, nomeadamente para efeitos de formação. 

ARTIGO 219.º 
Apoios a artistas com 
diversidade funcional 

1 — Durante o ano de 2020, o Governo procede ao desenvolvimento de um programa de apoio a artistas com diversidade funcional, criando incentivos à sua 
contratação pelas companhias de teatro e de bailado. 
(…) 

ARTIGO 311.º 
Centros de recolha oficial de 
animais e apoio à esterilização 
de animais 

1 — Em 2020, o Governo transfere para a administração local a verba de 2 200 000 €, para investimento nos centros de recolha oficial e no apoio para melhoria 
das instalações das associações zoófilas legalmente constituídas, sendo os incentivos definidos nos termos de despacho dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças, das autarquias locais e da agricultura, para efeitos do disposto na Portaria n.º 146/2017, de 28 de abril. 
(…) 
3 — As juntas de freguesia devem implementar planos plurianuais de promoção do bem-estar animal, em articulação com os serviços municipais e as 
associações locais de proteção animal. 

ARTIGO 312.º 
Centros de recolha para animais 
de pecuária e selvagens 

Durante o ano de 2020, o Governo procede à criação de um regime jurídico próprio para os alojamentos sem fins lucrativos que se proponham proceder à 
recolha, recuperação e alojamento de animais habitualmente utilizados para fins de pecuária, trabalho ou selvagens domesticados 

ARTIGO 313.º 
Avaliação da aplicação das leis 
sobre proteção animal e 
definição 
da estratégia nacional para os 
animais errantes 

1 — Em 2020, o Governo cria um grupo de trabalho com vista a promover a avaliação da aplicação da Lei n.º 69/2014, de 29 de agosto, sobre a criminalização 
de maus tratos a animais, proteção aos animais e alargamento dos direitos das associações zoófilas, bem como da aplicação da Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, 
relativa a centros de recolha oficial de animais e proibição de abate de animais errantes. 
2 — O Governo define uma estratégia nacional para os animais errantes, determinando o universo de animais abrangido, as prioridades e a calendarização dos 
investimentos a realizar. 

ARTIGO 320.º 
Revisão do Sistema de 
Atribuição dos Produtos de 
Apoio 

O Governo procede, durante o primeiro semestre de 2020, à revisão do Sistema de Atribuição dos Produtos de Apoio (SAPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
93/2009, de 16 de abril, envolvendo as organizações representativas das pessoas com deficiência, com o objetivo de, entre outros, assegurar: 
a) A desburocratização do processo de atribuição dos produtos de apoio; 
b) A entrega dos produtos de apoio solicitados num prazo total máximo de 45 dias; 
c) A publicação do despacho que define os montantes para as entidades prescritoras nos primeiros 90 dias de cada ano; 
d) A dotação orçamental adequada às necessidades no início de cada ano; 
e) O reforço da dotação orçamental ao longo de cada ano consoante as necessidades identificadas. 
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ARTIGO 335.º 
Alteração ao Código do Imposto 
sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas 

1 — Os artigos 43.º, 50.º -A, 86.º -B, 87.º e 88.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442 -B/88, de 
30 de novembro, na sua redação atual, adiante designado por Código do IRC, passam a ter a seguinte redação: 
2 — No caso de sujeitos passivos que exerçam, diretamente e a título principal, uma atividade económica de natureza agrícola, comercial ou industrial, que 
sejam qualificados como pequena ou média empresa, nos termos previstos no anexo ao Decreto -Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, a taxa de IRC aplicável 
aos primeiros 25 000 € de matéria coletável é de 17 %, aplicando -se a taxa prevista no número anterior ao excedente. 

ARTIGO 338.º 
Alteração à Lista I anexa ao 
Código do IVA 

As verbas 2.10, 2.28 e 2.32 da Lista I anexa ao Código do IVA passam a ter a seguinte redação: 
«2.10 — Utensílios e outros equipamentos exclusiva ou principalmente destinados a operações 
de socorro e salvamento adquiridos por associações humanitárias e corpos de bombeiros, bem como pelo Instituto de Socorros a Náufragos, pelo SANAS — 
Corpo Voluntário de Salvadores Náuticos e pelo Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. 
2.28 — As prestações de serviços de assistência domiciliária a crianças, idosos, toxicodependentes, doentes ou deficientes, bem como as prestações de serviços 
de teleassistência a idosos e a doentes crónicos, prestados ao utente final ou a entidades públicas ou privadas. 
2.32 — Entradas em espetáculos de canto, dança, música, teatro, cinema, circo, entradas em exposições, entradas em jardins zoológicos, botânicos e aquários 
públicos, desde que não beneficiem da isenção prevista no n.º 13 do artigo 9.º do Código do IVA, excetuando -se as entradas em espetáculos de caráter 
pornográfico ou obsceno, como tal considerados na legislação 
sobre a matéria.» 

ARTIGO 340.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 
84/2017, de 21 de julho 
(Simplifica os procedimentos de 
restituição de IVA às instituições 
particulares de solidariedade 
social, às Forças Armadas, às 
forças e serviços de segurança e 
aos bombeiros) 

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 84/2017, de 21 de julho, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 1.º 
[...] 
O presente decreto-lei regula o benefício concedido às Forças Armadas, às forças e serviços de segurança, aos bombeiros, à Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa, às instituições particulares de solidariedade social, às entidades sem fins lucrativos do sistema nacional de ciência e tecnologia e ao Instituto da 
Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), através da restituição total ou parcial do montante equivalente ao imposto sobre o valor acrescentado 
(IVA) suportado em determinadas aquisições de bens e serviços. 
Artigo 2.º 
[...] 
b) O ICNF, I. P., as associações humanitárias de bombeiros e os municípios, relativamente a corpos de bombeiros, quanto aos bens móveis de equipamento 
diretamente destinados à prossecução dos respetivos fins, incluindo os serviços necessários à conservação, reparação e manutenção desse equipamento; 
d) As entidades sem fins lucrativos do sistema nacional de ciência e tecnologia inscritas no Inquérito ao Potencial Científico e Tecnológico Nacional (IPTCN), quanto 
aos instrumentos, equipamentos e reagentes adquiridos no âmbito da sua atividade de investigação e desenvolvimento (I&D), desde que o IVA das despesas 
não se encontre excluído do direito à dedução nos termos do artigo 21.º do Código do IVA. 
Artigo 3.º 
[...] 
c) Às entidades e para os bens previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo anterior, sem qualquer limite. 
Artigo 6.º 
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[...] 
f) Quanto às entidades sem fins lucrativos do sistema nacional de ciência e tecnologia, pela Fundação para a Ciência e Tecnologia, que deve ser apoiada pela 
Agência Nacional de Inovação, S. A., relativamente a projetos de I&D da sua competência. 

ARTIGO 351.º 
Alteração ao Código do Imposto 
sobre Veículos 

Os artigos 7.º, 8.º, 10.º, 51.º, 52.º, 53.º, 54.º e 57.º -A do Código do Imposto sobre Veículos, aprovado em anexo à Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de junho, na sua 
redação atual, adiante designado por Código do ISV, passam a ter a seguinte redação: 
Artigo 51.º 
(…) 
1 - Estão isentos do imposto: 

a) Os veículos identificados no Despacho n.º 7316/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 107, de 3 de junho, com as classes L, M ou S, 
adquiridos para funções operacionais pela Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, pelo Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., ou pelas associações humanitárias ou câmaras municipais para o conjunto das missões de proteção, socorro, assistência, apoio e 
combate aos incêndios, atribuídas aos seus corpos de bombeiros; 

Artigo 52.º 
[...] 
1 — Estão isentos do imposto os veículos para transporte coletivo dos utentes com lotação de nove lugares, incluindo o do condutor, adquiridos em estado 
novo, por instituições particulares de solidariedade social, cooperativas e associações de e para pessoas com deficiência às quais tenha sido atribuído o estatuto 
de organização não governamental das pessoas com deficiência (ONGPD), que se destinem ao transporte em atividades de interesse público e que se mostrem 
adequados à sua natureza e finalidades, desde que, em qualquer caso, possuam um nível de emissão de CO2 NEDC até 180 g/km ou emissão de CO2 WLTP até 
207 g/km. 

ARTIGO 355.º 
Alteração ao Estatuto dos 
Benefícios Fiscais 

Os artigos 41.º-B, 59.º-A, 60.º e 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, na sua redação atual, adiante 
designado por EBF, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 41.º-B 
[...] 
1 — Às empresas que exerçam, diretamente e a título principal, uma atividade económica de natureza agrícola, comercial, industrial ou de prestação de serviços 
em territórios do interior, que sejam qualificadas como micro, pequenas ou médias empresas, nos termos previstos no anexo ao Decreto-Lei n.º 372/2007, de 
6 de novembro, é aplicável a taxa de IRC de 12,5 % aos primeiros 25 000 € de matéria coletável. 
Artigo 60.º 
Reorganização de entidades em resultado de operações de restruturação ou de acordos de cooperação 
1 — Às entidades que exerçam, diretamente e a título principal, uma atividade económica de natureza agrícola, comercial, industrial ou de prestação de 
serviços, e que se reorganizem, em resultado de operações de reestruturação ou acordos de cooperação, são aplicáveis os seguintes benefícios: 
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Isenção do imposto do selo, relativamente à transmissão dos imóveis referidos na alínea anterior ou de estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, 
necessários às operações de reestruturação ou aos acordos de cooperação; 
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



9 
 

2 — O regime previsto no presente artigo é aplicável às operações de reestruturação ou aos acordos de cooperação que envolvam entidades com sede, direção 
efetiva ou domicílio em território português, noutro Estado-Membro da União Europeia ou, ainda, no Estado em relação ao qual vigore uma convenção para 
evitar a dupla tributação sobre o rendimento e o capital celebrada com Portugal, com exceção das entidades domiciliadas em países, territórios ou regiões com 
regimes 
de tributação privilegiada, claramente mais favoráveis, constantes de lista aprovada por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças. 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 
a) A fusão de sociedades, empresas públicas, cooperativas ou outras entidades; 
b) A incorporação por uma entidade do conjunto ou de um ou mais ramos de atividade de outra entidade; 
c) A cisão de entidade, através da qual: 
i) Uma entidade destaque um ou mais ramos da sua atividade para com eles constituir outras 
entidades ou para os fundir com entidades já existentes, mantendo, pelo menos, um dos ramos de atividade; ou 
ii) Uma entidade se dissolva, dividindo o seu património em duas ou mais partes que constituam, cada uma delas, pelo menos, um ramo de atividade, sendo 
cada uma delas destinada a constituir uma nova entidade ou a ser fundida com entidades já existentes ou com partes do património de outras entidades, 
separadas por idênticos processos e com igual finalidade. 
 

ARTIGO 356.º 
Prorrogação no âmbito do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais 

1 — Considerando a avaliação resultante do relatório elaborado nos termos e para os efeitos do artigo 15.º -A do EBF, a vigência dos artigos 20.º, 28.º, 29.º, 
30.º, 31.º, 52.º, 53.º, 54.º (Coletividades Desportivas, de Cultura e Recreio), 59.º (Baldios), 59.º-A, 59.º -B, 59.º -C, 62.º -B (Mecenato Cultural), 63.º e 64.º e da 
alínea b) do artigo 51.º do EBF é prorrogada até 31 de dezembro de 2020. 
2 — Durante o ano de 2020, os benefícios fiscais prorrogados no número anterior são objeto de nova avaliação de acordo com a metodologia inovatória 
introduzida pelo referido relatório. 

ARTIGO 358.º 
Autorização legislativa no 
âmbito do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais 

1 — Fica o Governo autorizado a criar um regime de benefícios fiscais no âmbito do Programa de Valorização do Interior aplicável a sujeitos passivos de IRC em 
função dos gastos resultantes de criação de postos de trabalho em territórios do interior. 
2 — O sentido e a extensão da autorização legislativa prevista no número anterior são os seguintes: 

a) Consagrar a dedução à coleta, nos termos do n.º 2 do artigo 90.º do Código do IRC, correspondente a 20 % dos gastos do período incorridos, que 
excederem o valor da retribuição mínima nacional garantida, com a criação de postos de trabalho nos territórios do interior, tendo como limite máximo 
a coleta do período de tributação; 

b) Prever que os territórios do interior relevantes para aplicação deste benefício sejam definidos por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da coesão territorial. 

3 - A autorização legislativa prevista no n.º 1 é concretizada pelo Governo após aprovação da União Europeia para alargar o regime de auxílios de base regional. 
4 - Fica ainda o Governo autorizado a criar um regime de benefícios fiscais no âmbito dos Planos de Poupança Florestal (PPF) que sejam regulamentados ao 

abrigo do Programa para Estímulo ao Financiamento da Floresta a que se refere a Resolução do Conselho de Ministros n.º 157 -A/2017, de 27 de outubro. 
5 - O sentido e a extensão da autorização legislativa prevista no número anterior são os seguintes: 
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a) Aditar ao EBF uma norma que estabeleça uma isenção em sede de IRS aplicável aos juros obtidos provenientes de PPF; 
b) Consagrar uma dedução à coleta, nos termos do artigo 78.º do Código do IRS, correspondente a 30 % dos valores em dinheiro aplicados no respetivo 
ano por cada sujeito passivo, mediante entradas em PPF, tendo como limite máximo € 450 por sujeito passivo. 

6 — A autorização legislativa prevista no n.º 4 é concretizada pelo Governo de forma integrada no âmbito da aprovação de legislação específica com vista à 
criação e regulamentação dos PPF previstos na Resolução do Conselho de Ministros n.º 157 -A/2017, de 27 de outubro. 

7 — As presentes autorizações legislativas têm a duração do ano económico a que respeita a presente lei. 

ARTIGO 375.º 
Contribuição extraordinária 
sobre os fornecedores da 
indústria de dispositivos 
médicos do Serviço Nacional de 
Saúde 

É aprovado o regime que cria a contribuição extraordinária dos fornecedores do SNS de dispositivos médicos, com a seguinte redação: 
(…) 
Artigo 5.º 
Acordo para sustentabilidade do Serviço Nacional de Saúde 
1 — Podem ser celebrados acordos entre o Estado português, representado pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, e 
as associações de fornecedores visando a sustentabilidade do SNS, nos quais são fixados objetivos para os valores máximos da despesa pública com a compra 
de dispositivos médicos e reagentes. 
2 — Ficam isentas da contribuição as entidades que venham a aderir, individualmente e sem reservas, ao acordo a que se refere o número anterior e nos 
termos do número seguinte, mediante declaração da entidade entregue no INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. 
(INFARMED, I. P.) 
3 — A isenção prevista no presente artigo produz efeitos a partir da data em que as entidades 
subscrevam a adesão ao acordo previsto no n.º 1 e durante o período em que este se aplicar em função do seu cumprimento, nos termos e condições nele 
previstos. 
4 — O texto do acordo previsto no n.º 1 deve ser publicitado no sítio na Internet do 
INFARMED, I. P. 
(…) 

ARTIGO 381.º 
Autorização legislativa para 
incentivos à internacionalização 
 

1 — O Governo compromete-se, no decurso do ano de 2020, a estudar novos modelos de incentivos à internacionalização das empresas portuguesas. 
2 — Para efeitos do número anterior, fica o Governo autorizado a criar novos benefícios fiscais que constituam um incentivo à exportação por parte das 
empresas portuguesas. 
3 — O sentido e a extensão da autorização legislativa prevista no número anterior consistem em: 
a) Permitir a criação de isenções de imposto do selo sobre os prémios e comissões relativos a apólices de seguros de créditos à exportação, com ou sem garantia 
do Estado, com possível inclusão de outras formas de garantias de financiamento à exportação; 
b) Em sede de IRC, enquadrar as atividades de promoção de micro, pequenas e médias empresas, com vista à internacionalização dos seus produtos e atividades, 
acesso a mercados e valorização da oferta nacional. 
4 — A autorização legislativa referida nos números anteriores é concretizada pelo Governo após aprovação da União Europeia para alargar o regime de auxílios 
de Estado. 
5 — A presente autorização legislativa tem a duração do ano económico a que respeita a presente lei. 
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ARTIGO 425.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 
82/2019, de 27 de junho 

Os artigos 3.º, 9.º, 16.º, 17.º e 27.º do Decreto-Lei n.º 82/2019, de 27 de junho, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 
(…) 
Artigo 9.º 
[...] 
5 — Só podem figurar no registo do SIAC como titulares de animais de companhia as pessoas singulares ou coletivas, exceto nos seguintes casos: 
a) Quando o animal esteja detido num estabelecimento autorizado para a detenção de animais de companhia, designadamente centros de recolha oficial, 
centros de alojamento sem fins lucrativos, centros de hospedagem, centro de treino de cães de assistência e estabelecimentos de comércio de animais; 
(…) 
Artigo 17.º 
[...] 
2 — Os animais de companhia recolhidos pelos CRO e pelas associações zoófilas legalmente constituídas que sejam registados em seu nome estão isentos do 
pagamento da taxa. 
(…) 
Artigo 27.º 
[...] 
7 — Ficam isentos do pagamento de taxa, enquanto conservarem essa qualidade, os: 
a) Cães -guia; 
b) Cães de guarda de estabelecimentos do Estado, corpos administrativos, organismos de beneficência e de utilidade pública; 
c) Cães que se encontrem recolhidos em instalações pertencentes a sociedades zoófilas legalmente constituídas e sem fins lucrativos e nos canis municipais; 
(…) 

ANEXO I 
Mapa de alterações e 
transferências orçamentais 

Diversas alterações e transferências 
(…) 
84 — Transferência de uma verba de 350 000 € do orçamento da segurança social para a Direção-Geral de Segurança Social para desenvolvimento das suas 
atribuições, no quadro normativo do regime de segurança social, nomeadamente do estudo atuarial dos fundos integrados na segurança social, do quadro de 
reforma do regime das pensões antecipadas, do novo regime dos trabalhadores independentes, da alteração aos regulamentos europeus de coordenação de 
regimes de segurança social e na prossecução dos grupos de trabalho no âmbito do Compromisso de Cooperação com os representantes das instituições sociais. 


